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Or g&o Especial ndo tem competéncia para conhecer
acoes civeis
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O Orgao Especial é absolutamente incompetente para conhecer de acdes de natureza civel, ainda que figure no polo
passivo um deputado estadual, devendo a demanda ser processada e julgada nas insténcias ordinéarias.

Jorge Rosenberg
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Com esse entendimento, o Orgéo Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo declarou aincompeténcia do colegiado
parajulgar umaacdo de obrigacdo de fazer movida por um cidaddo contra o presidente da Assembleia Legislativa,
deputado Caué Macris (PSDB), que o teriaimpedido de entrar nas dependéncias da Casa L egidlativa.

Segundo o relator, desembargador Renato Sartorelli, o rol taxativo do artigo 74 da Carta Paulista ndo prevé competéncia
da Corte para processar e julgar originariamente agdes ordinérias contra o presidente da Assembleia Legislativa. Segundo
ele, o foro especial por prerrogativa de fungdo previsto na Constituicéo Federal em relacéo as infragfes penais comuns
ndo é extensivel as acbes de improbidade administrativa, de natureza civil.

“Conguanto ndo se ignore o disposto no artigo 14, § 1°, da Carta Paulistal , observo que ajurisprudéncia do E. Supremo
Tribunal Federal tem sufragado o entendimento no sentido de que o foro por prerrogativa de funcéo incide apenas nos
procedimentos de carater penal, descabendo cogitar de competéncia originaria nos feitos de natureza civil”, afirmou.

Sendo assim, por unanimidade, foi declarada aincompeténcia do Orgdo Especial para conhecer da presente acéo de
obrigacdo de fazer, determinando a sua redistribui¢ao ao juizo de primeiro grau.
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